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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Erechim
---~,---

.AUMENTAOS SUBSIDIOS ])0 PREFEITO Mu.
NICIPAL E O QVANTUMp~ DESPESAS DE

REPRESENTAÇÃG>;
$$$8$$88$$$$$$$$$$$$

o PRESIDENTE da C.A.MARAMUNICIPALDE ERECHIMfaz

saber que. esta "DECRETA" e "PR9MULGA"ã. seguinte Lei.;
~ ~

ArtQ l2.s~o fixados em cr$2GoO@0,eO (VINTE MIL CRUZEIROS) mem.

aaiS' 0S SUBSnIOS do PREFEITO MUNICIPALDE ERECHIM1que

perQeb:er~,tamb4lÍl,mensalmentefa TITULO de R.EPRESENTAÇ~O.
ti; :importâ.ncia. de er$5.0GO,00 (CINCG MIL CaUZEIROS)!()

Art2 22.E' abertõ e erpdit0 especial de or$60.000,OO (SESSENTA
.. MIL CRUZEIROS) para atend.er a d.espesa deoorrente desta

Lei,cujo recurse cerreT~ por conta da provável mai.or ar-
Nrecadaç.!itod,o exercicio em eurSQ.6

Art2 :32-Esta Lei entra em viger a partir de 12 de Julho do COI"""

rente ano,revogadas as dis.posiç:ões em"oontr~ioiO

SALADAS SESSÕES DA CAMARAMUNICIPALDE ERECHIM~
J:). 0958

...


